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MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

J USTIFICAT IVA DE I NEXI G I BI LI DADE N.O 07 I2O2'I

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PR FEITURA MUNICIPAL DE

CONSIDERANDO, que o Tribunal de Contas da União elencou três requisitos legais
para que se vislumbre a hipótese de lnexigibilidade de Licitação, como se veriÍica no
voto condutor da Decisão n.o 613/96:

Para que se verifique a hipótese de lnexigibilidade de Licitação, conforme tese
amplamente aceita tanto na melhor doutrina como na jurisprudência desta Corte,
requer-se a presenÇa de 3 (três) elementos, quais sejam, o serviço técnico
proíissional especializado, a notória especialização e a natureza singular.

CONSIDERANDO, que quando muitos são igualmente adequados, igualmente
capazes de fazer o serviço, dessa igualdade, cuida a licitação, pois quando se sabe
de antemão que há vários igualmente adequados, deve
para, mediante o certame, e não de imediato, inferir qual

convocá-los a competir
o mais adequado, porém

no que tange a notória especialização se tipifica só uando, de imediato e de
antemão, já se infere qual é o mais adequado, ou a, este é um só, por que é
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MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da 3912021 , de 06 de
janeiro de 2021 , vem justificar a inexigibilidade de licitaçáo, Referente a Assessoria e
Consultoria Jurídica destinada a prestação de serviços singular,
especialmente voltados a deÍesa ludicial e administrativa do Ente Político,
acompanhamento dos precatórios, ações civis públicas, este em seus
aspectos administrativos e respectivos desdobramentos judiciais, e a emprêsa
LIMA & FREIRE ADVOGADO ASSOCIADOS, empresa sediada na cidade de
Aracaju/SE, à Rua dos Girassóis, 35, Bairro Inácio Barbosa, inscrita no CNPJ
sob o n' 05.473604/0001 - 79, aqui representada por seu Sócio, Sr. FABIANO
FREIRE FEITOSA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n'
3173, portador de CPF sob o no 695.120.785 - 20, coníorme lnexigibilidade no

0712021 .
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marcado de alguma singularidade em relação ao serviço, que o torna o
adequado dentre os adequados a satisfazê-lo.
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coNSIDERANDo, que a notória especiarização pressupÕe haver muitos adequadospara dentre eles haver um só que é o mais a-dequado, a pruraridade oe aoàq-u,àçao epressuposto necessário da notória especializaçáo, embora não suficienie, enecessário, ademais, outro.pressuposto: a superioiidade de aoequafao, ãssãôriro"por uma singuraridade existente na natureza do serviço, isto e, exisiente nã-rÉüçao
de trabalho em que o serviço nasce entre o sujeito prestador e o objeto prestáoo. 

-

CONSIDERANDO, que e inegável e evidente a superioridade de adequação dosserviços prestados pela empresa LtMA & FRETRE ADVoGADo ASSoctADos
aos municípros, satisfazend-o prenamente o objeto do contrato, superioridade ãssainferida imediatamente, e nâo por meio de certame, partindo ua comfára!ão aireta
9ltl9_o obieto da prestação do serviço e o conceito histórico-profissio;át q;é ftüA &FREIRE ADVocAoo ASSocrADos apresenta superioriàade qr" o"'.orÀniá o"desempenho anterior, estudos e outros requisitos relacionados com suas áiiuioã0",
no campo de sua especialidade.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a comissãode Licitação da Prefeitura Municipar de Moita Bonita, pero acatamento da notória
especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebracão docontrato, com a inexigência do prévio processo ricitatório, ex vi do nrt. zí üãso rr

9o1,a1imo no Artigo no 13, inciso ilr e V da Lei 8.666/93. submetemàs ã'prÃãnt"
JUSTIFIcATIvA a apreciação do Excelentíssimo senhor prefeito Municipar oá H,rôrrnBoNlrA para que. na hipótese de ratificaçâo da mesma, determine a sua pubricaÇão,
na forma do Art. 13, inciso Xil, da constituição Estaduar, como condiiio,iiuqià'no,
para eficácia deste ato.

Moita Bonita/SE, 01 de fevereiro de 2021 .
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